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1º Semestre

Encontro Formativo I Data Prevista Horário Previsto Carga/ Horária

06 a 10/03/2023 08:00 às 12:00 20 horas

14:00 às 18:00 20 horas

2º Semestre

Encontro Formativo II Data Prevista Horário Previsto Carga/ Horária

07 a 11/11/2023 08:00 às 12:00 20 horas

14:00 às 18:00 20 horas

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 481/ASTEC/GAB/SEMED

Porto Velho-RO, 21 de novembro de 2022.
 
“Dispõe sobre a Certificação de Serviços Prestados pela empresa L. FERNANDO MAZZA – Ordem de Serviço e Execução dos Bens nº 001/2022,
conforme processo Nº 09.00698/2022, objeto Contratação de empresa especializada em serviços de capacitação presencial com fornecimento de
material pedagógico em formato PDF, mídias digitais e certificação, para a realização dos encontros de caráter pedagógico visando atender o Projeto
Sou Letrando, que atenderá Técnicos da SEMED, Bibliotecas e profissionais das Escolas com menor índice no IDEB.”.
 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das atribuições legais, e;
RESOLVE:
 
Art.1ºNomear as Servidoras Auta Vanete Silva Prates nº 131830, Nayra Maria Puqueria Ribeiro de Amorim Cadastro nº 176926 e Vanderleia de
Oliveira Cadastro nº 576490,sob a coordenação do (a) primeiro (a), para compor a Comissão de Certificação da Nota Fiscal e dos serviços prestados
sobre a capacitação presencial com fornecimento de material pedagógico em formato PDF, mídias digitais e certificação, para a realização dos
encontros de caráter pedagógico visando atender o Projeto Sou Letrando, que atenderá Técnicos da SEMED, Bibliotecas e profissionais das
Escolas com menor índice no IDEB, conforme processo Nº 09.00698/2022”.
 
Art .2º A formação será realizada com o total de 80h/aula, a ser dividido em dois encontros de 40h/aula, sendo 20h/aula em cada encontro para o
cursista. Conforme no modelo que segue no quadro abaixo:
 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê ciência, publique-se e cumpra-se.e
 
GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
Secretária Municipal de Educação
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